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LEI NO L.768 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

AlreRl n Ler MunrcrpAL lvo 1.603, or 16 DE Acosro DE

2O2L, qur orseõE soBRE A coNcEssÃo or Incrrurrvo
Esprcnr lMosrLrÁnro E DE INFRAESTRUTURA No
BnnucÃo LocALrzADo no PnnquE INDUsrnnl Aronso
MATTAS WERNER, No sENTrDo DE BENEFTCTAR

eunnrsns/rnoúsrnrns DEsrE MururcÍpro or Mrssel r
oÁ ournas pnovroÊncras

A CÂunnn MurutctpRl Dr MlssRL, EsTnoo Do PAMNA, ARnovou r Eu Pnrrrro
M utrttclRnt, Snruclolro R Srcutrurr

LEI

Art. 10 - Fica alterado o teor do art. 70, da Lei Municipal po 1.603,

de 16 de agosto de 2021, passando a vigorar nos termos seguintes:

"Art,70 - Para análise do preenchimento dos requisitos estabelecidos na

presente Lei e a concessão aos benefÌciários, caberá ao chefe do Poder

Executivo Municipal a nomeação de CoutssÃo or ArÁuse r Pnatcea ptnn

CoucrssÃo ot fucernvos, que deverá ser formada por no mínimo 05

(cinco) membros.

g 1o - Farão parte da Comissão de que trata o caput deste aftígo,

obrigatoriamente, o(a) Secretário(a) de Indústria, Comércio e Turismo, o(a)

Secretário(a) de Administração Municipal, o(a) Secretário(a) de Finanças e

02 (dois) membros integrantes do Conselho de Desenvolvimento Municipal.

5 20 - A coordenação dos trabalhos e a presidência da Comissão caberá

ao(a) Secretário(a) de Indústria, Comércio e Turismo."

4ft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário, 
,

GRSINIET-r oo PRrrrro Murrrrcrpnt or MtssRt, 09 or ouruano or 2023

Adilto-Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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